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ELEIÇÕES 2010

INSTRUÇÃO ELEITORAL

(art. 59, do Estatuto)



Art. 1º. A eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal do SINDALESP, a ser realizada nos dias 8 e 9 de setembro de 2010 ,  convocada por meio de edital publicado no dia 30 de junho de 2010, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Empresarial, pág. 24 e no Jornal Folha de São Paulo, Caderno B, pág. 4, será regida pelas normas constantes do Título IV – Do Processo Eleitoral – Capítulo I – Da Convocação das Eleições, do Estatuto do SINDALESP e, complementarmente, pelas normas regulamentadoras contidas na presente Instrução Eleitoral.



Art. 2º.  Tem o direito de votar, o associado que preencher as exigências contidas no Artigo 7º, caput e inciso II, do Estatuto do SINDALESP (inscrito no quadro associativo do SINDALESP há, no mínimo 180 dias, da data do início do pleito, ou seja, inscrito desde 11 de março de 2010, também, em dia com suas contribuições e demais obrigações estatutárias). Deve-se cumprir o disposto no Artigo 8º do Estatuto.



Art. 3º. Tem o direito de ser votado, o associado que preencher as exigências contidas no Artigo 7º, caput e inciso III, do Estatuto do SINDALESP (servidor público efetivo ou estável, ativo ou inativo, inscrito no quadro associativo do SINDALESP há, no mínimo 1 ( hum) ano, da data do encerramento do prazo para a inscrição das chapas, ou seja, inscrito desde 27 de julho de 2009, também, em dia com suas contribuições e demais obrigações estatutárias).



Art. 4º. Compete ao Secretário-Geral do SINDALESP, fornecer à Comissão Eleitoral, no prazo máximo de cinco dias úteis, contados da data da aprovação da presente Instrução Eleitoral, considerando quitadas as mensalidades pagas até o mês de julho, referentes ao mês de junho, a relação nominal dos associados que preenchem os requisitos previstos no artigo 2º, desta Instrução Eleitoral.



Art. 5º. O pedido de registro de Chapa, acompanhado de Ficha Cadastral de cada um dos postulantes, deverá ser entregue pelo respectivo postulante ao cargo de Presidente, ao Secretario-Geral do Sindicato, nos termos do que dispõem os Artigos 54 e 55 do Estatuto do SINDALESP, que o receberá, mediante recibo, até as 18 horas do dia 27 /07 de 2010.



Art. 6º. A Comissão Eleitoral decidirá sobre os pedidos de registro de chapas até o dia 02.08.2010, divulgando as chapas inscritas e seus respectivos membros, na Sede do SINDALESP, a partir do dia 03.08.2010.



Art. 7º. Contra a decisão de registro de chapas ou de indeferimento, caberá pedido de impugnação ou recurso, respectivamente, até o dia 06.08.2010, que serão decididos pela Comissão Eleitoral até o dia 11.08.2010.



Art. 8º. Em caso manutenção de impugnação, a chapa impugnada terá direito de se manifestar até o dia 16.08.2010.



Art. 9º. Em caso de desistência do candidato, ou falecimento, a chapa deverá indicar substituto até 20 (vinte) dias antes do início das eleições; não o fazendo, terá a chapa o registro declarado nulo.EM havendo coincidência com domingo ou feriado valerá o 1º dia útil subseqüente.



Art. 10º. O postulante cujo nome conste em mais de uma chapa, terá a candidatura impugnada, não podendo constar em nenhuma delas, consoante o disposto no Art. 55, § 1º, do Estatuto do SINDALESP. As chapas deverão substituí-lo dentro de 24 horas; após a comunicação ao encabeçador da chapa  por parte da Comissão  não o substituindo, terá a chapa o registro declarado nulo.



Art. 11º. As chapas receberão numeração, obedecida a ordem de entrada do pedido de registro.



Art. 12º. Caberá ao postulante ao cargo de Presidente, indicar o nome da chapa, no ato do pedido de registro.



Art. 13º. O Presidente da Comissão Eleitoral examinará as urnas na Sede do SINDALESP, no dia 06.08.2010, às 14 horas, na presença de testemunhas e de fiscais de chapa, se houver, a fim de demonstrar que estão vazias, providenciando a inviolabilidade através de lacre com papel rubricado, lavrando-se termo, com a assinatura do Presidente e Membros da Comissão Eleitoral e demais presentes que assim o desejar (Art. 62, do Estatuto do SINDALESP).



Art. 14°. Para o ato descrito no artigo imediatamente anterior, serão notificadas as chapas registradas.



Art. 15°. Nos locais de votação funcionarão as Mesas Eleitorais, previstas no Artigo 61º do Estatuto do SINDALESP. 



Art. 16º. O Presidente da Mesa Eleitoral, com a participação dos Mesários, deverá:

a) conferir o lacre de urna, na presença de testemunhas e de fiscais de chapa, se houver;

b) conferir o total de cédulas;

c) preparar o local de votação, urna e listagem, separadas da cabine de votação;

d) cuidar para que a cabine de votação fique em local em que seja preservado o voto secreto;

e) no início da votação, na presença de testemunhas, preferencialmente associados, romper o lacre na “fenda da urna”. 

f) iniciar a votação por ordem de chegada dos associados após a identificação destes com documento de identidade com foto;

g) colher a assinatura na relação de sócios aptos a votar; 

h) colher eventuais votos-em-separado  de associados cujo nomes não constem da listagem e que comprovem sua condição de associado através de hollerit ou carteira de associado. Este voto estará sujeito a análise da Comissão Eleitoral para ser considerado válido, nos termos do Artigo 2º desta Instrução Eleitoral. 

i) na hora marcada para o encerramento da coleta de votos, convidar no mínimo 2 (duas) testemunhas, de preferência associados, para presenciarem o encerramento; 

j) lacrar novamente a “fenda da urna”, rubricando o lacre, juntamente com os convidados;

k) preencher a “Ata Setorial”, assinando-a juntamente com testemunhas, de preferência associados, inutilizando as cédulas excedentes na presença destes;

l) levar a “Ata Setorial” ao Sindicato, juntamente com a urna, a listagem dos votantes e as cédulas inutilizadas.

Art. 17°. Em cada local de votação haverá uma urna para cada dia de eleição, á exceção das Unidades Regionais do Tribunal de Contas do Estado, visto que as urnas deverão ser deslocadas para o Interior do estado em conformidade com o Mapa de Urnas . 

Art. 18°. A urna deverá ser lacrada ao final do dia, sendo preenchida a “Ata Setorial” e recolhida imediatamente à Sub-Sede do SINDALESP, exceto casos das urnas volantes que estejam fora da Capital sem condições de retorno no mesmo dia. Devem ser garantidas todas as condições de segurança para a guarda das urnas até o momento da apuração.



Art. 19°. Nos termos do Artigo 53, § 2º, do Estatuto do SINDALESP, o Presidente do Sindicato fará publicar, até o dia 27.08.2010- ou seja, no prazo de até 10 dias antes da data de início do pleito – o Edital de Urnas, contendo os locais, dias e horários de funcionamento de cada uma das urnas, definidos pela Comissão Eleitoral.



Art. 20º. A apuração será feita em recinto adequado logo após o encerramento do processo de votação, podendo ser acompanhada por fiscais indicados pelas chapas inscritas e demais interessados. Para o início da apuração, deverá ser considerado o retorno de todas as urnas à Sub- Sede do SINDALESP localizada a Rua Silveira Martins nº 51 1º andar  Praça da Sé  SP.   



Art. 21°. Ao final da apuração, o Presidente da Comissão Eleitoral proclamará os resultados e empossará os candidatos eleitos, que entrarão em exercício no primeiro dia útil do mês de janeiro de 2011, lavrando-se ata circunstanciada da Assembléia Geral Ordinária de Eleição, a qual será assinada pelos membros da Comissão Eleitoral (como seu último ato), assim como pelos eleitos.



Art. 22º. A presente Instrução Eleitoral foi aprovada em reunião da Comissão Eleitoral, realizada no dia 14 de julho de 2010, em conformidade com o disposto no Artigo 59, do Estatuto do SINDALESP.



Art. 23°. O Presidente da Comissão Eleitoral providenciará a fixação desta Instrução Eleitoral, na Sede do Sindicato, no prazo máximo de dois dias úteis, após sua aprovação.



Art. 24°. Todo o trabalho da Comissão Eleitoral poderá ser acompanhado pelos fiscais das chapas devidamente inscritas, indicados nos termos do Artigo 57, § 1º, do Estatuto do SINDALESP.



Art. 25º. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral.

São Paulo, 14 de julho de 2010.

JOAQUIM EMILIANO AMORIM

Presidente da Comissão Eleitoral

EDNILSON FERREIRA BARROS

Secretário da Comissão Eleitoral

ANTONIO FERNANDO D. REGINATTO
Membro
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